
pelo art. 62, § 2.0 , da Lei n.o 3.244, 
de 1957, e a jurisprudência deste egré
gio Pretório adaptou-se a essa ino
vação. 

Destarte, as Empresas de Minera
ção, atualmente, são devedoras da taxa 
de que se cuida. 

Houve, assim, não só negativa de 
vigência às normas mais recentes que 
regem o assunto, como dissídio favo
rável à recorrente. 

Aponto os sEguintes julgados, que 
prestigiam essa diretriz e que foram 
proferidos pelo eminente Ministro 
Thompson Flores: nos RE n.OS 66.629, 
67.511 e 67.556. 

Aos que S. Exa. arrola, no seu douto 
voto, acresço o de autoria do eminen
te Ministro Eloy da Rocha no RE 
n.o 66.995 '(R.T.J., v. 51, p. 630-1) 
que, por sua VEZ, anota outros, inclu
sive o lavrado no RMS n.o 14.392, de 
que fui relator (R.T.J., v. 41, p. 63-4), 

Conheço do recurso extraordinário e 
lhe dou provimento. 

EXTRA'IO I).A, ATA 

RE 68.915 - SP - Rel., Ministro 
Adalício Nogueira. Recte., União Fe
deral. Recda., Siderúrgica Barra Man
sa S.A. (Adv., Cláudio Lacombe). 

D~cisão: Conhecido e provido, unâ
nime. - Falou, pelo Ministério Públi
co Federal, o Dr. Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral da República, subs-
tituto. . 

Presidência do Sr. Ministro AdaIício 
Nogueira. Presentes à sessão os Se
nhores Ministro Eloy da Rocha, Thomp
son Flores e Antônio Neder, e o Dou
tor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Ge
raI da República, substituto. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro Bilac 
Pinto. 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DAS AUTARQUIAS - I.A.P.I. 

Aplicação das Súmulas n.08 73 e 74. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Instituto Nacional de Previdência Social versus Estado da Guanabara 
Recurso extraordinário n.O 66.771 - Relator: Sr. Ministro 

AMARAL SANTOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministro da Primei
ra Turma do Supremo Tribunal Fe
deral, por unanimidade de votos, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimen
to, na conformidade da ata do julga
mento e das notas taquigráficas 
anexas. 

Brasília, 13 de agosto de 1970. Luiz 
GaUotti, Presidente. Amaral Santos, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Amaral Santos -
Trata-se de mandado de segurança im-

petra,io pelo IAPI contra o Diretor 
da Renda Imobiliária da Prefeitura do 
antigo Distrito Federal, hoje Estado 
da Guanabara, visando a anulação do 
lançamento do Imposto Predial, em vir
tude de gozar o impetrante de imuni
dade tributária. 

A segurança foi concedida (fls. 91) 
considerando o Dr. Juiz da 4.& Vara 
da Fazenda Pública do Estado da Gua
nabara inconstitucional o art. 77, pa
rágrafo único, da Lei municipal nú
mero 899, de 28/11/57, que revogou a 
isenção tributária das autarquias 
quando os seus bens são destinados a 
revenda, locação ou utilizados para 
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fins estranhos aos das referidas pes
soas jurídicas. 

O Tribunal Federal de Recursos, re
formando essa decisão, considerou vá
lido o art. 77, parágrafo único, da Lei 
municipal n.o 899/57, "porque o seu 
texto cuida de tributação de bem não 
dotado de afetação pública, mas de 
destinação privada" (fls. 167-88). 

O INPS recorreu extraordinariamen
te I(fls. 190-2), com fundamento nas 
letras c e d, alegando que que a deci
são recorrida negou vigência ao texto 
.do art. 31, V, a, da Constituição Fe
.dEral de 1946, revigorado pelo § 1.0 do 
art. 20 da atual, e discrepou do enten
dimento pacífico consolidado nas Sú
mulas n.OS 73 e 74. 

O recurso foi admitido (fls. 194) e 
regularmente processado. 

A douta Procuradoria-Geral da Re
pública opina pelo seu conhecimento e 
provimento (fls. 207). 

É o relatório. 

VOTO 
;-

o Sr. Ministro Amaral Santos (Re
lator) - O acórdão recorrido se acha 
assim ementa do (fls. 188): 

"Constituição Federal de 1946, ar
tigo 31, V, a. Lei n.o 899, de 28/11/57, 
art. 77, do Estado da Guanabara. Ar
güição de inconstitucionalidade dessa 
norma legal em face daquele texto 
constitucional. A mencionada norma 
da lei da Guanabara não é inconstitu
cional, porque o seu texto cuida de tri
butação de bem não dotado de afeta
ção pública, mas de destinação priva
da. Argüição de inconstitucionalidade 
rejeitada por maioria de votos no Tri
bunal Federal de Recursos." 

De tal modo julgou-se constitucional 
pOr essa decisão o art. 77 da Lei nú
mero 899, de 28/11/57, do Estado da 
Guanabara, cujo teor é o seguinte: 

.. Ficam isentos dos impostos predial 
e territorial os bens das autarquias en
quanto utilizados nos fins próprios des
sas pessoas jurídicas. 
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Parágrafo único. Não se incluem 
nessa isenção os bens destinados a re
venda ou os utilizados em fins estra
nhos aos peculiares das referidas pes
soas jurídicas." 

A questão, se bem que com referên
cia a disposições contidas em outras 
leis, mas análogas, de outras Unidades 
da FedEração foi já por várias vezes 
objeto de intensos e eruditos debates 
neste Tribunal, que firmou a jurispru
àência compendiada em duas Súmulas, 
as de n.OS 73 e 74, apontadas pelo re
corrente como discrepantes do julgado 
impugnado . 

Em face dessas Súmulas, sem argu
mentos para desfazê-las, conheço do re
curso e lhe dou provimento para de
clarar inconstitucional o art. 77 da su
pracitada lei estadual, por colidente 
com o art. 31, V, a, da Constituição 
Federal de 1946, norma esta reprodu
zida pelo § 1.0 do art. 20 da Constitui
ção de 1967 e pelo rato 19, § 1.0, da 
Constituição de 1969. 

'\'lOTO 

o Sr. Ministro Aliomar Baleeiro -
Voto com o eminente Relator, inclinan
do-me à jurisprudência já velha e 
tranqüila do Supremo, mas não estou 
convencido do acerto da Súmula n.o 74, 
porque quando se isenta um imóvel 
que a autarquia promete vender, em
bora esteja na posse do particular, este 
é quem deve pagar os impostos. A 
imunidade, no caso, não beneficia a au
tarquia, mas o particular, sem aque
las razões que inspiraram o princípio 
da imunidade recíproca. 

O direito financeiro, que é autôno
mo, nem sempre aceita os princípios 
do direito privado. O registro, aí, não 
é suficiente. Na realidade, o indivíduo 
que tem em seu gozo o imóvel prome
tido é como se fosse proprietário. A 
promessa de compra e venda, aí, dissi
mula, sem dolo, uma hipoteca. Certo 
que não há intenção malévola: - é, 
assim, uma forma. de evitar os' incon-



venientes da hipoteca, do ponto de 
vista da Caixa Econômica ou das au
tarquias. 

Mas não vou discutir isso. Por ou
tro lado, o problema da habitação é tão 
grave, que é bom que se resolva por 
qualquer meio. 

EXTRATO DA ATA 

RE 66.771 - GB - ReI., Ministro 
Amaral Santos. Recte., Instituto N a-

cional de Previdência Social (Adv., 
Luiz Carlos Alvim Dusi). Recdo., Es
tado da Guanabara (Adv., Rômulo 
Olivieri) . 

Decisão: Conhecido e provido. Unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz 
Gallotti. Presentes à sessão os Senho
res Ministro Amaral Santos, Barros 
Monteiro, Djaci Falcão, Aliomar Ba
leeiro e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro
curador-Geral da República, substituto. 

ISENÇÃO TRIBUTÁRIA - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - RE
VOGAÇÃO 

- A isenção tributária concedida por prazo certo ou em 
função de determinadas condições não pode ser livremente 
revogada. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Companhia Telefônica Brasileira l1er8U8 Fazenda Pública Municipal 
de Teresópolis 

Recurso extraordinário n.O 71.381 - Relator: Sr. Ministro 
BILAC PINTO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Supremo Tribunal 
Federal, na conformidade da ata do 
julgamento e das notas taquigráficas, 
por unanimidade de votos, .::onhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. 

Brasília, 27 de setembro de 1971. 
AdalícW N ogueim~ Presidente. Bilac 
Pinto, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Bilac Pinto - Tra
ta-se, na origem, de um mandado de 
segurança impetrado pela Companhia 
Telefônica Brasileira contra o diretor 
da Divisão de Fazenda da Prefeitura 
Municipal de Teresóvolis. 

Por força de contrato celebrado en
tre a referida Companhia e o município, 
em 1941, com vigência até 31/12/1990, 
ficava a empresa "isenta de quaisquer 
impostos, taxas e ônus, presentes ou 
futuros, de natureza municipal". Em 
troca, seriam prestados ao município, 
pela empresa, os serviços especificados 
no próprio contrato. 

Os termos deste foram cumpridos 
por ambas as partes até que, em 1967, 
foi a Companhia Telefônica intimada 
a inscrever-se como contribuinte do Im
posto sobre Serviços. 

Diante de tal situação, requereu se
gurança que lhe foi denegada pela 
sentença de primeira instância, aqui 
transcrita no que mais interessa: 

"Cláusula 8." do Contrato: "A con· 
tratante (CTB) fica isenta de quais
quer tmpostoB, taxas e ônus, presentes 
e futuros, de natureza municipal". 

167 




